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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 10. Os lucros ou dividendos pagos ou creditados pelas pessoas 

jurídicas domiciliadas no país a pessoas físicas ou jurídicas, domiciliadas no 

País ou no exterior, ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte 

à alíquota de 15% (quinze por cento), exceto quando pago a pessoas físicas e 

jurídicas domiciliadas em país definido como de tributação favorecida, 

situação em que o imposto de renda na fonte incidirá à alíquota de 25% 

(vinte cinco por cento). 

§ 1º (revogado) 

§ 2º O disposto no caput abrange os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja 

classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada 

como despesa financeira na escrituração comercial. 

.................................................................................... 

§ 4º O imposto de que trata este artigo será considerado devido 

exclusivamente na fonte. 

§ 5º A distribuição de quotas ou ações em decorrência de aumento de capital 

por incorporação de lucros ou reservas não sofrerá tributação do imposto de 

renda na fonte na forma deste artigo, exceto nas hipóteses previstas nos §§ 6º 

e 7º deste artigo. 

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo não se aplica se a pessoa jurídica, nos 5 

(cinco) anos anteriores à data da incorporação de lucros ou reservas ao 

capital, restituiu capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital 

social, caso em que o montante dos lucros ou reservas capitalizados será 

considerado, até o montante da redução do capital, como lucro ou dividendo 

distribuído, sujeito à tributação na fonte na forma deste artigo. 

§ 7º  Se a pessoa jurídica, dentro dos cinco anos subsequentes à data da 

incorporação de lucros ou reservas, restituir capital social aos sócios ou ao 

titular, mediante redução do capital social ou, em caso de liquidação, sob a 

forma de partilha do acervo líquido, o capital restituído considerar-se-á lucro 

ou dividendo distribuído, sujeito à tributação na fonte na forma deste artigo. 

§ 8º Na alienação das quotas ou ações adquiridas na forma do § 5º, o custo 

de aquisição será considerado igual a zero, exceto nas hipóteses dos §§ 6º e 

7º, em que o custo de aquisição será igual ao lucro ou dividendo que tiver 

sido considerado distribuído e tributado. 
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§ 9º A tributação prevista neste artigo se aplica aos lucros ou dividendos 

pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas pelo lucro real, 

presumido e arbitrado, bem como pelas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional.” (NR) 

Art. 2º O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos lucros e dividendos 

distribuídos por conta de lucros apurados antes da entrada em vigor desta Lei, ainda que esses 

lucros tenham sido incorporados em reservas. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

no primeiro dia do ano-calendário subsequente. 

Art. 4º A partir do primeiro dia do ano-calendário subsequente ao da 

publicação desta Lei, ficam revogados: 

I – o art. 9º e o § 1º do art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e 

o art. 34 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014; 

II – o art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto de lei traz medidas de justiça fiscal há muito aguardadas pelos 

brasileiros: a reinstituição da tributação sobre lucros e dividendos distribuídos e o fim do 

tratamento fiscal favorecido dos juros sobre o capital próprio. 

Desde 1996, os lucros e dividendos distribuídos são isentos do imposto de 

renda, por força do disposto no art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sob o 

argumento de simplificar os controles fiscais, inibir a evasão e estimular o investimento em 

atividades produtivas.  

A experiência, contudo, demonstrou que esse benefício trouxe muitos 

efeitos indesejados decorrentes do privilégio fiscal dados aos detentores do capital, já que os 

trabalhadores assalariados têm seus rendimentos onerados com uma alíquota que chega a 

27,5%. Isso deu azo ao fenômeno conhecido por “pejotização”, em que profissionais liberais, 

outrora submetidos à tributação normal das pessoas físicas, passaram a se organizar como 

pessoas jurídicas com o único intuito de serem remunerados com dividendos isentos. 
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Já os juros sobre o capital próprio são outra modalidade de tributação 

favorecida do capital, também criada em 1996 no art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, que termina 

por privilegiar em demasia os detentores do grande capital, e cria ainda mais estímulos à 

pejotização. Trata-se de um regime que permite que os juros pagos a sócios e acionistas como 

retribuição ao capital investido na empresa sejam deduzidos dos lucros das pessoas jurídicas 

(permitindo uma economia de até 34% do valor pago) e tributados pelos sócios e acionistas a 

uma alíquota de 15% (e não de até 27,5% como os demais rendimentos). A justificativa para o 

benefício é a de recompensar as empresas que se financiam com o capital dos sócios, e não 

com empréstimos. Contudo, esse duplo benefício torna nosso sistema tributário mais injusto, 

cobrando cada vez menos de quem tem recursos. 

Além de injustas, a isenção total dos dividendos e a tributação privilegiada 

dos juros sobre o capital próprio praticamente não encontram equivalentes na experiência 

internacional. Ao contrário, a regra é a tributação. Muitos países cobram impostos sobre os 

dividendos do mesmo modo como fazem com qualquer outro rendimento do capital, como 

aluguéis, por exemplo, enquanto outras nações, entendendo que o lucro da empresa já foi 

tributado pelo imposto de renda, ou tributam os dividendos de uma forma menos gravosa que 

os demais rendimento do capital, ou permitem que haja uma compensação total ou parcial do 

imposto corporativo já pago. 

Neste projeto de lei, optamos por tributar os lucros e dividendos distribuídos 

de uma forma mais branda que os demais rendimentos, mas sem permitir qualquer tipo de 

abatimento do imposto de renda pago pelas empresas. Esses valores passarão a ser tributados 

com uma alíquota de imposto de renda exclusiva na fonte de 15%, inferior aos 27,5% que 

seriam devidos caso o beneficiário fosse uma pessoa física, ou 25%, se fosse uma pessoa 

jurídica. Utiliza-se, assim, um método de cobrança simples e eficaz, que desestimula 

planejamentos tributários e reduz o custo de conformidade tanto para o Fisco, quanto para os 

contribuintes, mas sem submeter os dividendos a uma tributação plena no beneficiário. 

Destaque-se ainda que, seguindo a prática de desestimular o uso de paraísos fiscais, caso o 

destinatário for empresa neles domiciliada, a alíquota aplicada será de 25%. 

Para os juros sobre o capital próprio, extinguimos o tratamento fiscal 

privilegiado acima descrito, submetendo-os à regra geral de tributação. 

Para os lucros que forem incorporados ao capital, e por isso resultarem em 

ações ou quotas distribuídas aos sócios, mantivemos a sua não tributação, como forma de 

incentivar a capitalização das empresas. Foi necessário, contudo, resgatar normas antielisivas 
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existentes na legislação pretérita, que objetivam evitar planejamentos tributários em que, ao 

invés de distribuir dividendos tributados, a empresa incorpore o lucro ao capital, e, algum 

tempo depois, restitua o capital ao sócio; ou, então, primeiro restitua capital ao sócio, para em 

seguida incorporar lucros ao capital. 

As novas regras só serão aplicadas aos lucros apurados após a entrada em 

vigor da lei, respeitando o direito de isenção dos lucros pretéritos, mesmo se incorporados a 

reservas. 

Destaque-se que as novas regras se aplicarão a todas as pessoas jurídicas, 

inclusive às optantes pelo Simples Nacional. Esclareça-se que não há qualquer ilegalidade em 

lei ordinária revogar a isenção prevista na Lei Complementar nº 123, de 2006, pois não se 

trata de matéria sujeita à exigência de lei complementar para sua regência, conforme 

entendimento pacificado do Supremo Tribunal Federal. 

O fim desses benefícios fiscais trará recursos valiosos para os cofres 

públicos. Utilizando-se dos dados informados na declaração de imposto de renda das pessoas 

físicas do ano-calendário de 20171, é possível estimar que a arrecadação apenas com a 

tributação dos dividendos seria na ordem de R$ 55,54 bilhões por ano. Para os juros sobre o 

capital próprio, o fim do direito de dedução do imposto de renda das pessoas jurídicas trará 

também uma arrecadação substantiva, que não podemos estimar por falta de dados públicos 

disponíveis. 

Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos contar com o 

apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e aprovação.  

 

Sala das Sessões, em        de março de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
1 Nesse ano, foram informados R$ 280,56 bilhões de dividendos e R$ 89,68 bilhões de rendimentos de sócios do 

Simples Receita Federal. Grandes Números IRPF – Ano-Calendário 2017, Exercício 2018. Maio 2019. p. 27. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados 

à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida 

ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 

1987, o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos 

rendimentos aos sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do 

pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios 

ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o 

art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de 

passivo na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 

física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de 

capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de 

reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 

reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado 

em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
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LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 
 

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - 

IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente 

de participação em lucros auferidos no exterior 

por controladas e coligadas; altera o Decreto-

Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as 

Leis nºs 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de 

novembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 12.865, de 9 de outubro de 

2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de 23 de 

agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, de 27 

de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 12.431, 

de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 

2013; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social - Cofins serão determinados segundo as normas da 

legislação vigente, com as alterações desta Lei.  

 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XIV 

Pagamento Baseado em Ações 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. As aquisições de serviços, na forma do art. 33 e liquidadas com 

instrumentos patrimoniais, terão efeitos no cálculo dos juros sobre o capital próprio de que 

trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, somente depois da transferência 

definitiva da propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais.  

 

Seção XV 

Contratos de Concessão 

 

Art. 35. No caso de contrato de concessão de serviços públicos em que a 

concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido do poder concedente, 

o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser computado no lucro real à medida 

que ocorrer a realização do respectivo ativo intangível, inclusive mediante amortização, 

alienação ou baixa.  

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais referidos no art. 2º da Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996, a receita mencionada no caput não integrará a base de 

cálculo, exceto na hipótese prevista no art. 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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